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PREJULGADO Nº 1

LICITAÇÕES E CONTRATOS. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ARTIGO 87, III E IV, DA LEI Nº 

8.666/93. ALCANCE. a) A sanção administrativa de suspensão temporária de 

participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, prevista no artigo 

87,  III,  da Lei  nº  8.666/93,  tem alcance restrito,  isto é,  aplica-se tão 

somente  no  âmbito  do  Poder  ou  Órgão  autônomo  sancionador, 

estendendo-se a todos os órgãos e entidades a ele vinculados.  b) A 

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 

Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, tem 

alcance  amplo,  ou  seja,  aplica-se  à  toda  a  administração  direta  e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.089-0/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do  artigo 240, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo, em 

parte, com os Pareceres nºs 3.527/2013 e 6.761/2013 e do  Ministério Público de Contas, bem 

como  o  Parecer  nº  045/2013  da  Consultoria  Técnica;  e,  ainda,  acolhendo integralmente  a 

sugestão do Presidente da Comissão de Uniformização de Jurisprudência deste Tribunal, 

em APROVAR o Prejulgado nº 1 sobre o artigo 87, III e IV, da Lei nº 8.666/1993, nos seguintes 

termos:  a) A  sanção  administrativa  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, prevista 

no artigo 87, III, da Lei nº 8.666/93, tem alcance restrito, isto é, aplica-se tão somente no âmbito 

do Poder  ou  Órgão  autônomo  sancionador,  estendendo-se a todos os órgãos e entidades a ele 

U:\3 - PASTA 2015\PREJULGADO\1 - 16.089-0-2013.odt EM



Processo nº 16.089-0/2013
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Assunto Prejulgado
Relator Conselheiro DOMINGOS NETO 
Sessão de Julgamento 19-5-2015 – Tribunal Pleno

PREJULGADO Nº 1

vinculados;  e,  b) A declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com  a Administração 

Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, tem alcance amplo, ou seja, aplica-se à toda 

a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Presidiu  o  julgamento,  em  substituição  legal,  o  Conselheiro  JOSÉ 

CARLOS NOVELLI – Vice-Presidente. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO e SÉRGIO RICARDO, a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN e o 

Conselheiro Substituto MOISES MACIEL, que estava substituindo o Conselheiro JOSÉ CARLOS 

NOVELLI. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
Sala das Sessões, 19 de maio de 2015.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI - Vice-Presidente
              Presidente em substituição legal 

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                      Relator
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       Procurador Geral de Contas
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